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   Estado do Rio Grande do Sul

   PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N.° 021/02

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSINAR CONVÊNIO COM A RGE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EFICIENTE.

CARLOS ALBERTO CANOVA, Vice-Prefeito em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município... FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1o. – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar convênio com a RGE – Rio Grande Energia, no valor de R$ 48.923,24 (quarenta e oito mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos) com vistas a implementação do Projeto Eficientização da Iluminação Pública.

Art. 2o. – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4o. – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 28 dias do mês de março de 2002.

CARLOS ALBERTO CANOVA

Vice-Prefeito em Exercício

